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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO

Pc Sete de Setembro. S/N, Praça Cenlral, Centro, Santana do Sâo Fran cisco/SE, CEP 49985-000 , CNPJ 32 846 347/0001-46.

E-mail licitarsantana@gmall.com

CONTRATO NO 8312023

CONTRATO NO 8312023, OUE ENTRE SI CELEBRAM' DE

UM LADO, PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO

éÁO ÉNNruCISCO/SE E, DE OUTRO, A EMPRESA NP

TECNoLoGIAEGESTAoDEDADoSLTDA,NAFORMA
ABAIXO ADUZIDA

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÀO FRANCISCO/SE COM sEdE NA PC' SEIE dE SêIEMbTO'

s/N, praça central. centro, sa]ririiãà-daô r,"ncrscol,st ôÊÉ: +9S85-000, inscrito no 6NPJ/MF sob o no

32.846.347/000Í4s, o"qri pJiiàl',tã ããnããnroó ôôlrmnrÀ1.trE, nesle ato rêpÍesentado pelo seu PÍefelto

Municipet SÍ. Ricardo Lo"u nirü-Siü" Ciri, ür""ir"iro, resioeniÀ eiomiciliado nésta cidade' e a empÍe§a NP

TECNOLOGTA E GESTAO àÉ'-oÃiiõs rrôÃ,lnscritá no cnpJ/MF no 07 797,967/0001-95 eslãbelecida ne

Rua tzabet a Redentora, zãio-l'ÉJíróã*án,lrg trz, e"ino centro, cEP 83005-010, são José dos

pinhars/pR. doravante o" oãiãri*ãà õóúrnareon, pot lã, i"pi""ununte, o sÍ RUDIMAR BARBoSA

DOS RE;S, brasiterro. 
""r"0ã. 

'ãrpr."ãr,ãln."r'iio nácpi n" 
-574 

4à0.24968, ldentidade no 4 086 763-5 têm

v entÍe si justo e acoroaoo, i"]ejraiã l'*s""tg conkato, tendo em vista o que consta no PÍocesso de

tnexigibitrdede no 38/2023 u 
"ã 

ãÉ"ã*ãnãi" às disposiçÕes dã lei n" a eeO, d€ 2i de.iunho de 1993 resolvem

cêlebÍar o pÍesente Conttato. meúánte as cláusulaà e iondiçÔes a seguir ênunciedas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'l.OpresentecontratotemporobietoaGontrataÉo.deêmpíesaespecializâdanaprestaçâodeserviÇosde
pesquisa e compeÍaçâo o"'ãliãã'i. iistema 

'on line do 'BANCO DE PREÇos' com base nos preços

pratrcados petâ aom,ntstraçãoPpfiiã';;f;Àü;"; ieiüúaoos oe ticitaÉo adjudicados e homolosados

CLAUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA

z,1.opràzodevigênciadopresenteinstrumentoêdelzmeses.contadosapartirdalibêraÇâodesenhaê
acesso ao Banco de Preços'

2'2,AprorrogaçâopoderáseradmitidanosteÍmosdoartigo5T.§1o.daLeiFederalno8,666/93.mediantea
prévia justiÍicáiva da autoÍidade competente'

2,3,ocorrendoahiPÔtêseprevistanoincisoll,artigo5T,.daLeiFederalnos'666/93,adureÇâodocontrato
poderá §ofreÍ prorrogrçao'pã'r'.rtãr.rá;-úiô0"", Ín1it o.ã oo (sessenta) meses, desde que cumpridas as

. fôrmalided€s acima indicadas e demostíado' no6 autos' q'e a meOiOa impoÍteÉ em obtenÇâo de preços e

cánoiçoes mâis vantalosos para a administraÉo'

2.4,ospreçossàofixoseirreaiu§táveisnoprazodeumanocontadodedatalimiteparaaepÍesentaçâodas
pÍoPostas.

2,sDentrodoprazodevigênciadocontÍato,ospíeços.contÍatadospoderâosofrerreaiusteapÔsolnterregno
dê um âno, apticando-se';:n;i;"-ãâiâi,i,i;ãJâJu"iiio"lêFu;, exctusivamente paÍa as obÍisaçÕes

úicãoai e concturdas apÓ§ a oconência dã anuálidacle'

2.6.NosreaiustêssubseqÚêntesâopnmeiro'ointeÍÍêgnomínimodeumanoserácontadoepartirdosefeitos
tinanceiros do último rêeiuste'

?T,Nocasodearasoounâodivulgaçâodoindicedereaiugtamento.aCoNTRATANTEpagaráâ
coNTRATADA e ,rponal"ã'"",ãr],rã" 

-Jãr"',üriir" 
u"riajfioiãntreáioa' liquidando a diíêrênÇa correspondente

rão toso seja divutsado "'iiãiê'iii^itiíã 
?ü a coHÍiÃiÃóÀ oúiiô",ia a apresentar mêmÓria de cálculo

,"Éã"ri"ãíi""iu"ir-",to ãã pt"ços do velor remane§cente' sempre que oste ocorrer'

2.8 Nas aferrçÕes finais, o Índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o definitivo

2 g caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de gualquer forma nâo possa

ser utirizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determínado pelâ legislação então em vigor
-^'Y/
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2,10.Naeusênciadeprevisâolegalquantoaoindicesubstituto.asparteselegeráonovoindiceoficial,para
;";ir.tair"-õ-àã ftãço oo vator rúanescente' por meio de termo âditivo'

2.1 1. o r€ejustê sêÍá realizadÕ por apostilamento'

2.12.Ospreçosaiustedosiálevamêmcontatodasequâisquerdespesasincidentesnaexecuçâodoobieto'

213 o pÍeço ajustedo tambêm poderá soÍÍeÍ coÍreçâo desde que reste comprovada a ocorrência de

quarsquer das hipôt"r". pr"rirt",'n,'ãti#ã 'ü; Jà i"ãitáii oo art 6S da Lei no 8'666' de 1993'

CLAUSULA TERCEIRA. DO PREÇO E DO PAGAMENTO

3.loValorglobalanualdestecontratoédeR$8.800.00(Ôitomileoitocentosreais),conformeproposlada
CoNTRATADA integÍante 0""t" i""iü'ãnio' e §erá quúado êm paÍcela única' inclusos todos os impostos'

;;;s;", ii;át' ;à!-uros e demais despesas necessâriâs à sua êxecuçâo

3,2opagamentoseráprocessadoemetê30diasapÔsaapresêntaÇâodanotaÍiscal'devidamenteatestada
peto coNTRATANre, po' 

'"'o 
àãrioüil;ô;-n;;'r;oiarire oeposito no Banco do Brasil ag 'r622-s conta

464-2.

3.3,oatrasosuperiorago(noventa)dia§darealizaçâod.opagamentoacimefixadoincidiránobloqueiodas
senhâs dê acesso à t"'r"."ntál'"iá#-""i.' ;;;;;à rioeiaão novamente apÓs constatada a quiteção do

citado dêbito Pela Contratante.

3.4 Quando da OCorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamentê pela conÍatante' o

vator devido deverá ser ,.r"""ião 
-Oi-"tüãf 

iiaçâo 'finãnceira á.iua apuraÇão se ferá desde a data de seu

vencimento até a data oo 
"r"t'uà'-pJõ"i"ãtJlãÃoo.o" 

j"* oa morà catóutados à taxa de 0 5% (meio por

;;üi;'*ê':, 
"r 

6"Á (seis por ãri-ãiãô ;;à' '"0""tçi;;ição 
das sesuintes Íôrmuras:

er,,r=t*tiXsvP,onou'

I = indice de atualizaçâo Íinanceira'
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual:

EM = Encargos moÍatÔriosi
N =NÚmero de diâs entre a data prêvista para o pagamento e e do efetivo pegamento:

VP = Valor da Paícela em atraso

CLAUSULA OUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.3. Os seNiços que fazem paÍte do presente contrato sêrâo recebidos provisoriamente em até 02 (dols) dras

úteis. contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de Recebimento que

deverá ser conÍerido e assinado por repre§entantê da CONTRATANTE

4 3.1. constatedãs irregularidades na prestaçáo dos serviços' a CoNTRATANTE poderá:

4 3 1 1. Se disser respeito a especiÍicação, rejeitá-los.no t999 
9-'- "* 

parte' determinando sua r€adequaçào ou

rescindindo a contrataçâo, sem preiuízo das penalldadês caorvers'

4.3.1.2NahipÓtesederêadequaçâo,âoONTRATADAdeveráÍazê'loemconÍormidadecomaindicaçàoda
CoNTRATANTE, no prazo *a-fiãiJ ú-i,,e"i oiaÃ, contaoos da notiÍicaÉo por e§cÍito mantido o preço

iniciâlmente contratado

4 4. o recebimento do objeto daÊse-á deÍinitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteas após o recebimento

provi§ôrio, uma vez veriÍicado 
" 
il;;;;ü;t"srãi das esieciticaçÕês contratadas ,í ,,ii

4.5 Se o acêsso à Íerramêntâ Banco dê Pr€ÇoB' a qualquêr têmpo dêixâr de peímanecer disponivel pof \' I

g=
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responsabilidade da CoNTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades previstas na cláusula dêcima e

seguintes

CLAUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇAO

s.1. A fiscalizaÇâo do contrato será exercida por representante da contÍatante, ao qual competirá dirimir as

dúvidas que surgire* no 
"rr"o 

oJrigffi]i; ã;üi;;údà dará ciência à contratada, conforme artrgo 67 da

Lei 8.666/93.

5'2.AíiscalizaçâodegueraÉosubitemecimanâoexcluinemreduzaresponsabilidadedolicitentevencedor
petos danos causaoos diretamentãã'õà'"üáãrt" ãü ã terceiros oeóirentes oe sua culpa ou dolo na execuçáo

ãõ ãár'tirto ". "onÍormrdede 
com o ertigo 70 da Ler 8 666/93'

5.3. As decisÕes e providências que ultrapessarem a.9omq?!êT]a do representante dêverâo ser solicitadas a

ã" il;;r;-.;i".po naul pàra adoção das medidas conveniêntes

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

6 I as desôesas decorrentes destê contrato correrão Por conta da seguinte dotagâo orçamentária:

ãôôóisÊõhernntA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAÇ

áãõi"r,,rhni?iiõÀô ôÃ àÉcne-raniÁÍÚúrôrpnü or ADMTNTSTRACÃo 
r

33eo40ooo0 1sooo000 srnvrôô'óà'.iÉê-r.iôLó,,A óÀ iruÍonúnçao E coMUNrcAçÂo'pESSoA

JURIDICA

CúUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇÔES

71. DA CONTRATANTE

7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execuÉ199$j?Lo-d^eit" 991t1?]"1
7.1.2. Efetivar e sarisfaçao oo crê-áiio ãã, coNrnereDA, nos precisos termos dispostos neste lnstrumento'

7 1.3. prestaÍ quaisqueÍ 
""","rãiiã"'n-,Jür" """nã, 

a sàr tãrrnarmente solicitados pela CONTRATADA'

pertinentes ao objeto do presenle pecto

7.í.4. comunicar imeoiatamente-íêôúTRATADA qualquer rrregularidade constatade na execução do objeto'

uiiioãnoã-"á o" torma escrita. páã q'" 
""t" 

possa.tomar as medides necessárias'

7 .1.5. zetaÍ pelo conteúdo oo" ô,oi'ú" ôótitrâteq9s:gglçlsfeíndo acêsso ou divulgando seu conteúdo a

teÍceiros. tem prêvE e expres§a autorização da CONTRATADÁ'

7.1 .6. NotiÍicar a coHrnnrnoe';;;'ã;i"; ãom .antecedencia. 
sobrê a intençào de aplicaÇão de multas'

penalidades e quaisquêr dêbitos de sua re§ponsabilidade' 
.

?,1.7 Fornecer atBsrado de ;;.;idã;ffii.; iuãnao sorrctaoo, desde que atêndidas âs obrrsaÇões

contratuais.

7.2 . DA CONTRATADA

T.2,l.Executardeacordocomsuaproposta,normas.legeisecláusulasdestecontrato.oobietocontratado.

""-.r.rOã*t 
ira responsabilirlaàe pàbhel cumpnmento de sues obrigaçoe

722 Responsebirizar-se perol'"eããàtgãi 
-i;í"fii;t"s. 

fiscali í cánierciais resultante§ da execuÇâo do

i"itftiir**, durante toda a execução deste contrato, em compatibilirlede com as obrigaçÔes assumidas'

i"ã ;;;;il çó;ê de habilitaçâo e qúatificaçáo exigidas para a contrataÇâo'

7.2.4. Responsabitizar-se civrt. ãiirilistrativá e peÀalmente, por quaisqúer danos e ou pÍejulzos mateÍrais ou

pessoats que venhâ a ceusâr elou causados pêlos seus empregados ou pÍeposto' eo CoNTRATANTE Ou a

tercetros.
7.2 5 Manter canal de atendimento para representá-la durante a e

soli0taçÕes entre as partes, realizada sempre que possivel media

deverá ser aceito pelo CONTRATANTE'
7 .2.6 Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer

da ferramenta, durante a exêcução e vigência do contrato.

7 3 - FORMA DE UTILIZAÇÃCI

xecuçâo do contrato e para intermediar as

rnte mensagens eletrÔnicasle-mails' o qual

irregularidades ou sobre a indisponibilidade

J_!
i
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7.3,1 A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviÇo encontra-se descrita na

proposta Çomercial da CoNTRATADA, a qual ê parte indisáociável e intágrante deste instrumento contratual'

CLÁUSULA OITAVA - BASE LEGAL

S..l.Apresentecontrataçàoencontra.sefundedânoart.25.in^cisol,deLeino8,666/93,inexigibilidadedeilrlil;l'üã;tu iuitln."o" no Processo de lnexigibilidade no 38/2023

cúusuLA NoNA - RESclsAo

I 1. O pÍesente Termo de ContÍato poderá ser Íe§cindido:

a)poratounilateraleescritodeAdministraçáo,nassiluâçÕesprevistasnosincisoslexlleXVlldoart'
7g da Lei n" 8,666, de ,'rgà. 

" 
*|11 as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem preiuizo

da aplicaÉo das sençÔes previstas no Termo dê Referêncie' anexo ao Edital:

b) amigavelmente, nos termos do aít 79' inciso ll' da Lei no 8 666 ds 1993

9,2,oscasosdeÍescisãoconlratualserâoÍormalmentÊmotivados,assegurando.seàCoNTRATADAodireito
à prévia ampla debsa e ao contraditÓrio'

g,3,ACoNTRATADAreconheceosdireitosdaGoNTRATANTEemcâsoderescisãoadministrativaprevista

no art. 77 da Lei no 8 666, de 1993'

g.4 o termo de Íescisâo será precedido de Relatório indicativo dos sêguintes aspectos, conforme o caso:

| - Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

ll- RelaÇão do§ pagamentos iá êfetuados e ainda devidos;

lll - lndenizaçÔe§ e multas

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10 1 Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei no 8'666/93' a contratada que

descumprir as condiÇÕes deste instrumento, ficará suieita às segurntes penalidades

L pelo atraso injustificado multa de mora de atê 100/o (dez por cento) sobre o valor da obrigação' a juizo

da Admlnistraçáoi

llPelainexecuçâototaloupârcialdascondiçôe§destecoNTRATo'aAdministraçáoPoderá
garantida a prêvia e ampla defesa, aplicar as seguintes §an9ôes:

a Advertênciâ,
b Multa de atê 1O% (dêz por cento) sobÍê o valor da obÍigaçâo a juizo da Admini§traÇão'

c. Suspensâo temporária de participaÇáo em licitaçÔês e impedimento de contrâtãr cÔm a

Administraçâo por prazo não suPerior â 02 (dois) anos:

d. DeclaÍaçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública' enquanto

perdurarem o" ,oti*" determinantes da puniÇâo ou até que §eja promovida sua reabililaçâo'

perante a prÔpria âutoridade que aplicou â penelidadê'

lO.2.Amulta,eventualmênteimpostaàcontratada'sêráeutomaticemêntedescontadadafaturaaquemesma'
lizerius.acrêscidadê]urosmotatÓriogdelyo(umPorcento}aomêsCasoacontratadanâotenhanÊnhum1,

ír
\t
",/
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valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contedos de sua

NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, nâo sendo eÍetuado o pagamento'

poderá a AdministÍaçáo proceder à cobEnÇa iudlclal da multa'

1o'3,AsmultasprevistasnestaseÉonâoêximemaCoNTRATADAdarepaÍaçáodoseventueisdanos,
perdas ou prerulzos quê seu ato punlvel venha causar à AdministraÇào'

10.4. A aplicaçáo das multas indêp€nderá de quelquêr interpelaçâo iudicial, sendo exiglvel desde a data do ato

íato ou omissâo que lhe tiv6r dado causa, apóE instauragâo de Procêgso Administrativo Íespeitados os direitos

à ampla defesa e ao contraditÔrio.

10.5. As multas e penâlidedes seÍào aplicadas sem prejuizo das sanções cívers ou Pênals cabiveis' ou

processo administralivo.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔES

11 1 Eventuais alteraçÕes contratuâis reger-se-âo gelâ disciPlina do art. 65 da Lei n" 8 666, de 1993

11.2. A CONTRATADA é Obrigada a aceiter, nas mesmâs condiçÕes contratuais, os acrêscimos ou supfessÓes

que se Íizerem necêssária, atê o limite de 250/0 (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial etualizado do contÍato

11 3 As supressÔes Íesultantes de acordo celebÍados entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial etualizado do contÍato

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DOS CASO§ OMISSOS

12.1 Os casos omissos serâo decididos pela CoNTRATANTE, segundo as disposiçÔes contidas na Lei no

8.666 de 1gg3, na Lei no 10 520, de 2002 e demais normas federais de licitaçÕes e contratos administrativos e'

subsidialamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8078' de 1990 - Codigo de Defesa do

Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos

- ct-Áusuun DÉclMA TERCEIRA - PUBLIcAÇÂo

12.1 lncumbirá â CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato no Diário oficial

da Uniáo, no prazo previsto na Lei n" 8,666, de 1993-

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

14.1. As partes contratantês elegem o Fofo da comarca de santana do sâo Francisco. para dirimir os litigios

quê decorrerem o" 
"*"arçaã 

-O-""t" 
Termo dê Contrato que não pos§am ser compostos pelâ concilieçâo'

conÍorme art. 55. §2" da Lei n" 8.666/93.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DO SÃO FRANCISCO/SE

E estando assim as partes, Justas e acordadas, assinam o presente Termo de contrato ern 02(duas) vias de

iguar teor e forma, juntamente com as testemunha§ abaixo, para que produzam seus efeitos legais'

RICARDO JO-- AqçinãdÕ rle fo/mr

*o*,rr,,-ro" ;ffiH;,Jffi" Santana do Sâo Francisco/SE' 15 de dezembro de 2023'

c R u z: 2 6 5 887 6 s s s* 
r.t-i[[![§*ffi 

,

NP TECNOLOGIA E

RUDIMAR BARBOSA DOS
CONTRATADA

LTDA
R IS

\.G
TESTEMUNHAS

CPF Ç47
o-ecvt^/tt1

2
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